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APRESENTAÇÃO 

 
Este documento é referente ao PRODUTO 13 – Relatório dos Indicadores de 

Desempenho do Plano Regional de Saneamento (Monitoramento e Avaliação) das 

MRS, integrante do Termo de Referência (TR) relativo à proposta para Elaboração dos 

Planos Regionais de Saneamento Básico e Promoção do Desenvolvimento Institucional da 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica e Saneamento (SIHS) para atuação organizacional no 

contexto da Política de Saneamento Básico em suas Microrregiões. 

O uso de indicadores de desempenho para avaliação da eficiência e eficácia dos 

serviços de saneamento básico foi iniciado nos anos 1990, através de pesquisas e coletas 

de informações conduzidas pelo Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento 

(SNIS) e o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). O objetivo da utilização de 

indicadores é agilizar o processo de tomada de decisão nas mais diversas esferas 

existentes: municipal, estadual e federal, perpassando pelos setores públicos e privados. 

Nos últimos anos, essa prática tem se tornado mais popular com o avanço tecnológico, 

que permite coletas mais rápidas e processamento de dados mais assertivo, tornando os 

indicadores ferramenta essencial na gestão do saneamento, principalmente, como 

mecanismo de monitoramento dos resultados esperados das ações estabelecidas para as 

metas propostas no plano de saneamento básico, conforme previsto na Lei n° 11.445/2007, 

notadamente após o advento da Lei n. 14.026/2020, que revisou o marco regulatório. 

Além do marco regulatório nacional (Lei n. 11.445/2007), a Lei Complementar estadual 

n. 48/2019, também prevê objetivos e metas para os serviços de saneamento das 

microrregiões instituídas no Estado da Bahia, bem como a fiscalização e avaliação de sua 

execução, que podem ser realizadas através do uso de indicadores. Ademais, tais 

indicadores são objeto do presente Plano de Saneamento Básico, bem como dos futuros 

contratos de prestação dos serviços, adaptados ao novo marco regulatório. 

Este Produto, portanto, possui o objetivo de detalhar a aplicação dos indicadores de 

desempenho para alcance das metas de universalização estabelecidas nos Planos 

Regionais de Saneamento Básico das Microrregiões Litoral Sul e Baixo Sul, Extremo Sul, 

Médio Sudoeste da Bahia e Portal do Sol. 
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1. INDICADORES DE DESEMPENHO 

 
A palavra “indicador” significa1 “que indica”, “tudo aquilo que indica” e “que orienta 

sobre qualquer providência a ser tomada”, ou seja, o indicador traz informações que vão 

auxiliar na tomada de decisão. ALEGRE, H. et al. (2006)2 define indicadores de desempenho 

como uma forma de medir a eficiência e eficácia de serviços que resultam de uma 

combinação de variáveis; e acrescenta, que um indicador sempre será comparado com 

metas, histórico de resultados ou resultados de outros serviços similares. Apesar do 

indicador ser considerado como forma prática e objetiva para a mensuração de resultados e 

desempenho, sua concepção envolve confiabilidade dos dados, cumprimento da frequência 

para coleta de dados e divulgação, análise crítica do resultado e das variáveis que podem 

impactar positivamente e negativamente o resultado do indicador, principais responsáveis e 

atores por trás do número que está sendo analisado. Ou seja, um indicador sem análise é 

apenas um número. 

Além do entendimento sobre indicadores de desempenho, é necessário compreender 

também o que levou ao uso de indicadores em todo o mundo. A velocidade de informações, 

o comportamento e o dinamismo imposto pelas novas gerações e novos mercados obriga 

as organizações a se reinventarem na forma de utilizar seus recursos, sejam eles financeiros 

ou humanos (CHEARSKUL, 2010). O conceito de melhoria contínua vem sendo utilizado 

com mais frequência e, para alcançá-la, é necessário avaliar o cenário atual do processo 

e/ou serviço, que pode ser facilmente expressado através de indicadores de desempenho. 

A corrida ocasionada pela ampla concorrência impõe às organizações o planejamento 

para implementação de ações, com o objetivo de reduzir perdas, custos e otimizar 

processos, tornando-as mais competitivas no mercado. Para isso, o uso de indicadores, 

como forma de monitorar a eficiência dessas ações, surge como opção de baixo custo e que 

irá acelerar o processo de análise e tomada de decisão. Para tanto, a missão de uma 

organização, aliada à sua visão, ou seja, onde pretende-se chegar, é o que irá, de fato, medir 

 
 
 

1        MICHAELIS.        Dicionário        Brasileiro        da        Língua        Portuguesa.        Disponível        em: 
<https://michaelis.uol.com.br/palavra/7mOqY/indicador/>. Acesso em: 04 mar. 2021. 

 
2 ALEGRE, H. et al. Performance Indicators For Water Supply Services. 2nd. ed. Londres: IWA Publishing, 
2006. Disponível em: <https://books.google.com.br/books?id=H- 
9nDQAAQBAJ&lpg=PP1&ots=g0psNJ8Jnh&lr&hl=pt-BR&pg=PA370#v=onepage&q&f=false>. Acesso em: 28 
fev. 2021. 
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se o resultado de um indicador está coerente ou não com os objetivos desdobrados a partir 

do planejamento estratégico. 

Diversos benefícios podem ser ocasionados pelo uso de indicadores de desempenho 

(MARTINEZ AND KENNERLEY, 2005, apud CHEARSKUL, 2010)3: 

 Melhoria nas ferramentas de gestão; 

 Aprimoramento das competências organizacionais, como trabalho em equipe; 

 Comportamentos organizacionais mais saudáveis, devido à transparência no 

fluxo de informações; 

 Melhor desempenho organizacional, como maior produtividade, melhoria na 

imagem da companhia e aumento de satisfação do consumidor. 

Outro aspecto importante que diz respeito aos indicadores de desempenho é sua 

periodicidade. É essencial que os indicadores sejam tratados, divulgados e analisados, a 

tempo de se tomar ações e decisões que amenizem riscos, reduzam custos e perdas de 

materiais e de mão de obra. Muitas vezes, devido à morosidade com que os dados são 

compilados e apresentados através dos indicadores, não há mais tempo para implementar 

ações que possam minimizar seu dano ou melhorar o desempenho do processo em questão. 

Apesar de toda a relevância dos indicadores, pautada na melhoria dos processos 

organizacionais e otimização de recursos, o uso de indicadores não é suficiente por si só. 

Mais importante que os utilizar, faz-se necessário divulgá-los. Os indicadores sintetizam 

dados e referem-se a determinado período, logo, é de fundamental importância que sejam 

disseminados a todos os envolvidos em seu resultado, direta ou indiretamente. 

Sobre o acesso à informação, DE CARLI e BORIES FACHIN (2017)4 afirmam que “a 

informação é a peça-chave para que um cidadão possa utilizá-la e tornar-se um agente ativo 

e disseminador”. A partir do momento em que os diversos atores envolvidos percebem suas 

responsabilidades nos resultados, eles se reconhecem como agentes de mudanças e 

colocarão esforços para a mudança da realidade transmitida por meio dos indicadores. 

 
 

 

3 CHEARSKUL, P. An Empirical Investigation of Performance Measurement System Use and Organizational 
Performance. Virginia, 2010. Disponível em: <http://hdl.handle.net/10919/30222>. Acesso em: 28 fev. 2021. 
4 DE CARLI, D. T.; BORIES FACHIN, G. R. A Lei de Acesso à Informação e a gestão de documentos. Biblios, 
Pittsburgh, 2017. Disponível em: <http://www.scielo.org.pe/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1562- 
47302017000100005&lng=es&nrm=iso>. Acesso em: 09 mar. 2021. 

http://hdl.handle.net/10919/30222
http://www.scielo.org.pe/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1562-
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O despertar para o uso de indicadores de desempenho no Brasil ocorreu por volta de 

1992, com o movimento da Nova Gestão Pública, orientado para a redução de gastos, 

combate às práticas de corrupção e consequente melhoria dos serviços públicos, de modo 

que propiciasse gestões mais eficazes, eficientes e transparentes ao cidadão (SANTOS e 

SELIG, 2014)5. 

O fluxo de informações e transparência passou por grandes mudanças no Brasil, 

principalmente no setor público, a partir da Lei de Acesso à Informação, n. 12.527, de 18 de 

novembro de 20116, que define os procedimentos a serem observados pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações. Desde então, 

as esferas citadas possuem o dever de gerir e disponibilizar publicamente as informações 

referentes às suas respectivas gestões, de acordo com o art. 6º da referida lei: 

Art. 6º Cabe aos órgãos e entidades do poder público, observadas as normas 
e procedimentos específicos aplicáveis, assegurar a: 
I - gestão transparente da informação, propiciando amplo acesso a ela e sua 
divulgação; 
II - proteção da informação, garantindo-se sua disponibilidade, autenticidade 
e integridade; e 
III - proteção da informação sigilosa e da informação pessoal, observada a 
sua disponibilidade, autenticidade, integridade e eventual restrição de 
acesso. 

 

 
A partir desse marco, o cidadão é encorajado a monitorar a qualidade dos serviços 

públicos, pressionando os órgãos e entidades do poder público a gerir melhor seus gastos, 

de forma a entregar melhores serviços à população (ZUCCOLOTTO e TEIXEIRA, 2019)7. 

Ainda segundo os autores, a transparência também contribui para a redução da corrupção, 

através do frequente acompanhamento por parte dos cidadãos que, consequentemente, 

funciona como agentes de dissuasão para que os agentes públicos não abusem dos 

 

5 SANTOS, P. M.; SELIG, P. M. Indicadores para o novo serviço público: uma análise bibliométrica e sistêmica. 
Perspect. ciênc. inf., Belo Horizonte, v. 19, n. 3, p. 82-97, 2014. Disponível em: 
<http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-99362014000300005&lng=en&nrm=iso>. 
Acesso em: 13 mar. 2021. 
6 BRASIL. Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. Regula o acesso a informações previsto no inciso XXXIII 
do art. 5º , no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, de 
11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 8.159, de 8 
de janeiro de 1991; e dá outras providências. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011- 
2014/2011/lei/l12527.htm>. Acesso em: 10 mar. 2021. 
7 ZUCCOLOTTO, R.; TEIXEIRA, M. A. C. Transparência: aspectos conceituais e avanços no contexto 
brasileiro. Brasília: Enap, 2019. Disponível em: 
<https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/4161/1/Livro_Transpar%C3%AAncia%20aspectos%20conceituais 
%20e%20avan%C3%A7os%20no%20contexto%20brasileiro.pdf>. Acesso em: 10 mar. 2021. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S1413-99362014000300005&lng=en&nrm=iso
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-
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recursos públicos para atingir interesses privados. Conforme mencionado anteriormente, o 

olhar voltado às informações promove a melhoria contínua. 

Logo, a obrigatoriedade de transparência, aliada à necessidade por melhoria dos 

serviços, construiu o cenário perfeito para o uso dos indicados na gestão pública, a citar, o 

setor de saneamento básico, por exemplo, onde esse monitoramento do desempenho pode 

traçar ações específicas e orientar políticas públicas (NIRAZAWA e OLIVEIRA, 2018)8. Com 

isso, pode-se concluir que indicadores de desempenho se apresentam como ferramenta 

fundamental para avaliar a qualidade, eficácia e eficiência de um produto ou serviço e, por 

este motivo, vem sendo utilizado nos serviços privados e serviços públicos. 

 

 
2. EXPERIÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DE INDICADORES DE DESEMPENHO 

 
2.1 Visão geral do setor de saneamento básico 

 
A elevada quantidade de variáveis e informações que compõem o setor de saneamento 

básico pode dificultar a tomada de decisão nas mais diversas esferas, seja a nível de gestão 

(municipal, estadual e federal), prestadores de serviços (microrregional, local e regional), 

naturezas jurídicas desses prestadores (direito público, direito privado e empresa privada), 

agências reguladoras (estaduais, consorciadas e municipais), dimensionamento dos 

municípios, disponibilidade de recursos hídricos, índices pluviométricos, entre outros. Para 

isso, o uso de indicadores de desempenho possibilita a gestão ágil e mais assertiva acerca 

das decisões que precisam ser tomadas a curto, médio e longo prazo. 

No Brasil, os indicadores de desempenho, voltados aos serviços de saneamento 

básico, estão previstos na Lei n. 11.445/2007, que os considera parte integrante do processo 

de planejamento da prestação dos serviços (art. 19, inciso I). Porém, antes desse marco 

regulatório, a prática corrente de utilização dos indicadores voltados ao saneamento básico 

pelo Governo Federal começou a ser utilizada em 1995, com o lançamento do primeiro 

Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos, elaborado pelo Sistema Nacional de 

 
 
 
 

8 NIRAZAWA, A. N.; OLIVEIRA, S. V.W. B. Indicadores de saneamento: uma análise de variáveis para 
elaboração de indicadores municipais. Rev. Adm. Pública, Rio de Janeiro, v. 52, n. 4, p. 753-763, 2018. 
Disponível em: <http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034- 
76122018000400753&lng=en&nrm=iso>. Acesso em: 13 mar. 2021. 

http://www.scielo.br/scielo.php?script=sci_arttext&pid=S0034-
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Informações sobre Saneamento9 (SNIS) – unidade atualmente vinculada à Secretaria 

Nacional de Saneamento (SNS) do Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR). As 

informações levantadas pelo SNIS perpassam pelos aspectos institucionais, administrativos, 

operacionais, gerenciais, econômico-financeiros e de qualidade. 

No início, as informações eram coletadas diretamente dos prestadores de serviços e 

transformadas em indicadores para cada prestador. Nas edições mais recentes do SNIS, 

essas informações seguem sendo obtidas diretamente dos prestadores de serviços, porém, 

são tratadas e apresentadas tanto por prestador, quanto por município. Os indicadores mais 

difundidos do SNIS são: índice de atendimento urbano de água, índice de hidrometração, 

índice de perdas na distribuição, índice de atendimento urbano de esgoto referido aos 

municípios atendidos com água e índice de esgoto tratado referido à água consumida. 

Desde 1995, o SNIS divulga o Diagnóstico dos Serviços de Água e Esgotos 

anualmente, sendo complementado pelo Diagnóstico Anual de Resíduos Sólidos (desde 

2002) e pelo Diagnóstico Anual de Águas Pluviais (desde 2015). O SNIS disponibiliza os 

resultados de diversas formas: relatórios e planilhas em Excel do Diagnóstico de Água e 

Esgotos, Resíduos Sólidos e Águas Pluviais10, aplicativo Série Histórica11 e também por 

meio do Painel de Informações sobre Saneamento12, exibindo os dados de forma interativa 

para cada componente do saneamento, a nível Brasil, macrorregiões, estados e por 

municípios, como pode ser observado na 

No sentido de assegurar o fluxo correto das informações enviadas pelos prestadores 

de serviços, o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) desenvolveu, em 2013, o 

projeto ACERTAR, que audita, certifica e disponibiliza as melhores práticas de gestão da 

informação, com foco nos dados fornecidos anualmente ao SNIS. O projeto envolve todos 

os aspectos relacionados ao fornecimento dessas informações, como: comercial, compras, 

licitações, financeiro, contábil, gestão de ativos e investimentos, operacional, manutenção, 

entre outros. 

 
 

9 Sistema Nacional de Informações sobre Saneamento (SNIS). Disponível em: <http://www.snis.gov.br/>. 
Acesso em: 28 fev. 2021. 
10 Diagnósticos SNIS. Disponível em: <http://www.snis.gov.br/diagnosticos>. Acesso em: 06 mar. 2021. 
11 Série Histórica: programa via web que permite consultar as informações e os indicadores do SNIS em seus 
dois componentes: "Água e Esgotos" e/ou "Resíduos Sólidos Urbanos". Disponível em: 
<http://app4.mdr.gov.br/serieHistorica/>. Acesso em: 06 mar. 2021. 
12 Painel de Informações sobre Saneamento do SNIS. Disponível em: <http://snis.gov.br/painel-informacoes- 
saneamento-brasil/web/>. Acesso em: 06 mar. 2021. 

http://www.snis.gov.br/
http://www.snis.gov.br/diagnosticos
http://app4.mdr.gov.br/serieHistorica/
http://snis.gov.br/painel-informacoes-
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Figura 1 apresenta os resultados dos principais indicadores de saneamento do Estado 

da Bahia do ano de 2019. 

No sentido de assegurar o fluxo correto das informações enviadas pelos prestadores 

de serviços, o Ministério do Desenvolvimento Regional (MDR) desenvolveu, em 2013, o 

projeto ACERTAR13, que audita, certifica e disponibiliza as melhores práticas de gestão da 

informação, com foco nos dados fornecidos anualmente ao SNIS. O projeto envolve todos 

os aspectos relacionados ao fornecimento dessas informações, como: comercial, compras, 

licitações, financeiro, contábil, gestão de ativos e investimentos, operacional, manutenção, 

entre outros. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

13 Projeto ACERTAR. Disponível em: <http://www.acertarbrasil.com/>. Acesso em: 06 mar. 2021. 

http://www.acertarbrasil.com/


 

 

  
 

Figura 1 – Painel de Informações sobre Saneamento do SNIS 
 

Fonte: SNIS, 2021. 
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Apesar do SNIS apresentar um panorama nacional dos serviços de saneamento, o 

Instituto Trata Brasil (ITB)14 – Organização da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP) 

–, formado por empresas com interesse nos avanços do saneamento básico e na proteção 

dos recursos hídricos do país, também divulgam, desde 2009, estudo intitulado Ranking do 

Saneamento. Nesse estudo, de frequência anual, são explorados indicadores do SNIS das 

100 maiores cidades brasileiras, com foco em água tratada, coleta e tratamento de esgoto, 

objetivando mostrar quais os desafios ainda enfrentados nas grandes metrópoles do país, 

referente aos compromissos assumidos diante à sociedade. 

Outro uso de indicadores de desempenho no saneamento se dá através da Pesquisa 

Nacional de Saneamento Básico – PNSB, realizada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística (IBGE), cuja primeira edição foi realizada em 2000 e publicada em 2002, 

abordando todos os componentes do saneamento básico: abastecimento de água, 

esgotamento sanitário, drenagem urbana e manejo de resíduos sólidos. 

Diferente do Diagnóstico do SNIS, a PNSB aborda informações de saneamento básico 

a nível de domicílios e tem, por exemplo, indicadores como: água distribuída, em m³ per 

capita, que informa o volume diário por habitante da água distribuída por rede geral, 

domicílios atendidos pela rede de distribuição de água e número de veículos e equipamentos 

utilizados nos serviços de limpeza urbana e/ou coleta de lixo 15. A frequência de realização 

da PNSB é maior que as demais publicações já citadas, tendo ocorrido nos anos 2000, 2008 

e 2017. A PNSB permite uma visualização mais detalhada da realidade dos serviços de 

saneamento básico, conforme mostra a Figura 2, que foi filtrada para os resultados da Bahia, 

e permite, inclusive, a comparação com outros locais. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
14 Instituto Trata Brasil. Disponível em: < http://www.tratabrasil.org.br/>. Acesso em: 13 mar. 2021. 
15 Pesquisa Nacional de Saneamento Básico – PNSB. IBGE, 2002. Disponível em: 
<https://biblioteca.ibge.gov.br/visualizacao/livros/liv45.pdf>. Acesso em: 27 fev. 2021. 

http://www.tratabrasil.org.br/
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Figura 2 – Visão detalhada do serviço de abastecimento de água, com relação ao tipo de captação, fornecida pela Pesquisa Nacional de 

Saneamento Básico 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Fonte: IBGE, 2020. 
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Já do ponto de vista regulatório, também por meio da Lei n. 11.445/2007, os 

indicadores passaram a ser ferramenta das agências reguladoras para assegurar a 

adequada prestação e a expansão da qualidade dos serviços e para a satisfação dos 

usuários (art. 22, inciso I), através da edição de normas relativas às dimensões técnica, 

econômica e social de prestação dos serviços públicos de saneamento básico, incluindo 

padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços (art. 23, inciso I). 

Uma pequena parcela das agências reguladoras brasileiras16 possui normativos que 

abordam a definição de indicadores (variáveis que irão compor o indicador), padrão de 

referência para cada indicador (avalia se o resultado está conforme ou não, de acordo com 

o padrão/meta), formato de transmissão de informações do prestador de serviços à agência 

(processo de coleta de dados), entre outros padrões e diretrizes referentes à qualidade dos 

serviços. 

A Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado da Bahia (AGERSA) atende 

ao disposto no art. 23 da Lei n. 11.445/2007 através da Resolução n. 001/201217, elaborada 

pela antiga Comissão de Regulação dos Serviços Públicos de Saneamento Básico do 

Estado da Bahia (CORESAB), que dispõe sobre o cumprimento das metas e indicadores de 

desempenho pela prestadora dos serviços públicos de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário, e define os indicadores a serem acompanhados junto aos 

prestadores de serviços, com seus respectivos pesos e metas anuais. 

Uma das ferramentas utilizadas pelas agências reguladoras para monitoramento da 

performance dos prestadores de serviços de saneamento básico é a Regulação 

Sunshine1819, também conhecida como “Regulação por Exposição”, que tem a finalidade de 

expor os resultados dos prestadores de serviços, através de indicadores que reflitam seu 

desempenho, como forma de se praticar a transparência e o controle social, ao mesmo 

tempo em que provoca a competitividade no setor. Para que esse processo de Regulação 

 
16 AGERSA (BA), ARCE (CE), ADASA (DF), ARSP (ES), ARSAE (MG), AGERGS (RS), ARESC (SC), ARIS 
(SC), ARES/PCJ (SP), AGR (SC) e AGER (RS). REGULASAN. Ministério das Cidades. Disponível em: 
<https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSNSA/regulasan/6PublicacaoiNormativosRegulatorioseAde 
quacaoeFormulacaoDeModeloseInstrumentos.pdf>. Acesso em 04 mar. 2021 
17 Resolução n. 001/2012. CORESAB (AGERSA). Disponível em: <http://www.agersa.ba.gov.br/wp- 
content/uploads/2012/11/Resolucao_Coresab_001_2012.pdf>. Acesso em 07 mar. 2021 
18 DE WITTE, K.; MARQUES, R. C. Designing performance incentives, an international benchmark study in the 
water sector. Cent Eur J Oper Res 18, 189–220 (2010). Disponível em: <https://doi.org/10.1007/s10100-009- 
0108-0>. Acesso em: 04 mar. 2021. 
19 RASERA, D. Indicadores de universalização dos serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário 
em áreas com populações em vulnerabilidade socioambiental: estudo de caso do município de Cubatão/SP. 
Disponível em: <https://teses.usp.br/teses/disponiveis/18/18139/tde-20022015- 
082052/publico/DissertacaoDeniseRasera.pdf>. Acesso em: 04 mar. 2021. 

http://www.agersa.ba.gov.br/wp-
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Sunshine se torne eficaz, alguns aspectos precisam ser levados em consideração, como: os 

resultados apresentados deve contemplar prestadores de serviços regulados e não 

regulados (ou seja, espera-se melhores resultados daqueles que já possuem 

monitoramento, com relação à garantia da eficácia e qualidade dos serviços, por meio das 

agências reguladoras); os indicadores devem possuir valores de referência, a fim de gerar a 

relação dos prestadores que estão acima ou abaixo desses valores; e a publicação dos 

resultados necessita estar disponível aos usuários, de preferência, através da Internet. 

Esse retrato da realidade dos serviços, traduzido através de indicadores, enriquece o 

diagnóstico da prestação dos serviços de saneamento básico e permite a interpretação dos 

dados de forma ágil, acelerando o processo de priorização e tomada de providências. 

 

 
2.1 Aplicação na elaboração e no acompanhamento de Planos de Saneamento 

Básico 

O uso de indicadores de desempenho surge, então, como ferramenta para auxiliar na 

implementação, por parte do titular dos serviços, de política pública, através da elaboração 

do plano de saneamento básico, conforme estabelecido no art. 9º, inciso I, da Lei n° 

11.445/2007: 

Art. 9º O titular dos serviços formulará a respectiva política pública de 
saneamento básico, devendo, para tanto: 
I - elaborar os planos de saneamento básico, nos termos desta Lei, bem como 
estabelecer metas e indicadores de desempenho e mecanismos de aferição 
de resultados, a serem obrigatoriamente observados na execução dos 

serviços prestados de forma direta ou por concessão. 

 

A forma de expressar o diagnóstico dos serviços de saneamento básico, por meio de 

indicadores, além destes também atuarem como mecanismo de monitoramento dos 

resultados esperados das ações integrantes dos projetos e programas propostos no plano 

de saneamento básico, está prevista na Lei n° 11.445/2007, que em seu art. 19 estabelece 

que: 

Art. 19. A prestação de serviços públicos de saneamento básico observará 
plano, que poderá ser específico para cada serviço, o qual abrangerá, no 
mínimo: 
I - diagnóstico da situação e de seus impactos nas condições de vida, 
utilizando sistema de indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 
socioeconômicos e apontando as causas das deficiências detectadas; 
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II - objetivos e metas de curto, médio e longo prazos para a universalização, 
admitidas soluções graduais e progressivas, observando a compatibilidade 
com os demais planos setoriais; 
III - programas, projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as 
metas, de modo compatível com os respectivos planos plurianuais e com 
outros planos governamentais correlatos, identificando possíveis fontes de 
financiamento; 
V - mecanismos e procedimentos para a avaliação sistemática da eficiência 
e eficácia das ações programadas. 

 

 
Além dos usos já exemplificados anteriormente, outras formas de aplicação e 

divulgação dos indicadores de desempenho nos serviços de saneamento básico, previstas 

na Lei n° 11.445/2007, são: 

 Edição de normas, por parte das agências reguladoras, para definir padrões e 

indicadores de qualidade da prestação dos serviços (art. 23, inciso I); 

 Definição dos fatores de produtividade durante processo de revisão tarifária (art. 

38, § 3º); 

 Utilização de indicadores epidemiológicos e de desenvolvimento social no 

planejamento, implementação e avaliação de ações de saneamento básico, no 

âmbito do governo federal (art. 48, inciso IV); e 

 Disponibilização da caracterização da demanda e da oferta de serviços públicos 

de saneamento básico, através do Sistema Nacional de Informações em 

Saneamento Básico – SINISA (art. 53, inciso II). 

A Lei em questão não define, por sua vez, todos indicadores a serem utilizados na 

política pública de saneamento básico, porém, traz orientações e diretrizes para elaboração 

dos contratos de prestação dos serviços, no que diz respeito à definição de metas de 

universalização dos serviços de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, além 

de metas quantitativas de não intermitência do abastecimento, de redução de perdas e de 

melhoria dos processos de tratamento, conforme mostra o art. 11-B: 

Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento 
básico deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento 
de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% 
(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 
de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência 
do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de 
tratamento. 
§ 1º Os contratos em vigor que não possuírem as metas de que trata o caput 
deste artigo terão até 31 de março de 2022 para viabilizar essa inclusão. 
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Comprovada inviabilidade econômico-financeira para alcance das metas de 99% da 

população com água potável e 90% da população com coleta e tratamento de esgoto até o 

prazo de 31/12/2033, o § 9º do art. 11-B permite a dilação do prazo, desde que não 

ultrapasse a data de 01/01/2040: 

Art. 11-B. 
§ 9º Quando os estudos para a licitação da prestação regionalizada 
apontarem para a inviabilidade econômico-financeira da universalização na 
data referida no caput deste artigo, mesmo após o agrupamento de 
Municípios de diferentes portes, fica permitida a dilação do prazo, desde que 
não ultrapasse 1º de janeiro de 2040 e haja anuência prévia da agência 
reguladora, que, em sua análise, deverá observar o princípio da modicidade 
tarifária. 

 

 
A Figura 3 e a Figura 4 ilustram o monitoramento dos indicadores de atendimento 

urbano dos serviços de água e esgoto do SNIS (IN023 e IN024, respectivamente) do Estado 

da Bahia até 2019, com relação às metas de universalização previstas no art. 11-B da Lei n. 

11.445/2007, e seus respectivos prazos, considerando a possibilidade de viabilidade 

econômico-financeira para alcance das metas (2033) e a inviabilidade econômico-financeira, 

tendo como prazo postergado o ano de 2040. Vale ressaltar que, as metas devem ser 

incluídas nos contratos de prestação de serviços em vigor até 2022. Em resumo, tem-se os 

seguintes prazos principais para universalização do saneamento básico pelo titular dos 

serviços: 

 2022: inclusão das metas de universalização nos contratos de prestação dos 

serviços públicos de saneamento básico; 

 2033: atendimento de 99% da população com água potável e de 90% da 

população com coleta e tratamento de esgotos, considerando viabilidade 

econômico-financeira para a universalização. 

 2040: atendimento de 99% da população com água potável e de 90% da 

população com coleta e tratamento de esgotos, considerando inviabilidade 

econômico-financeira para a universalização até 2033. 
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Figura 3 – Exemplo de acompanhamento do índice de atendimento urbano de água 

(IN023 – SNIS), com base nas metas e prazos previstos na Lei n. 11.445/2007 

 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021. 

 

 
Figura 4 – Exemplo de acompanhamento do índice de atendimento urbano de esgoto 

(IN024 – SNIS), com base nas metas e prazos previstos na Lei n. 11.445/2007 

 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021. 
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Como os contratos de concessão dos serviços serão adequados até 2022, é importante 

deixar claro que a inexecução ou parcial do contrato, ou seja, o não atingimento das metas 

pode acarretar sanções contratuais, inclusive, aplicação de multas. Esse aspecto poderá 

garantir maior efetividade das ações propostas nos Plano, visto que os prestadores de 

serviços poderão ser punidos, caso as metas propostas não sejam atingidas. 

 

 
3. INDICADORES PARA MONITORAMENTO DO PLANO DE SANEAMENTO 

 
3.1 Premissas 

 
Seguindo as diretrizes do Termo de Referência (TR), deverão ser utilizados os 

indicadores previstos no SINISA, assim como seguidas as diretrizes a seguir, que serão 

observadas para cada componente do saneamento básico: 

a) Procedimentos para o monitoramento e a avaliação dos objetivos e metas; 

b) Indicadores técnicos, operacionais e financeiros de prestação dos serviços de 

saneamento básico a serem seguidos pelos prestadores de serviços. Os indicadores 

propostos deverão ser: gerais e específicos para cada componente; 

c) Indicadores de impactos na qualidade de vida, na saúde, e nos recursos naturais; 

d) Salubridade ambiental: indicadores sanitários, epidemiológicos, ambientais e 

socioeconômicos. Definição de indicadores do acesso a saneamento básico, da 

qualidade dos serviços e da relação com outras políticas de desenvolvimento urbano; 

e) Determinação dos valores dos indicadores e definição dos padrões e níveis de 

qualidade e eficiência a serem seguidos pelos prestadores de serviços. Os 

indicadores propostos deverão ser: gerais e específicos para cada componente; 

f) Adoção de diretrizes para o processo de revisão do plano a cada 10 anos20: 

definição dos recursos humanos, materiais tecnológicos e administrativos 

necessários à execução, avaliação, fiscalização e monitoramento do estudo; 

g) Mecanismos para a divulgação dos PRSB nos municípios integrantes das MRS, 

assegurando o pleno conhecimento da população; 

 
 
 

20 Apesar do Termo de Referência prever revisão do Plano Regional de Saneamento Básico a cada 4 anos, o 
novo marco regulatório do saneamento (Lei n. 14.026/2020) altera o § 4º do art. 19 da Lei n. 11.445/2007, 
considerando o período para revisão do plano em prazo não superior a 10 anos. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm>. Acesso em: 06 mar. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/lei/l11445.htm
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h) Formulação de indicadores do acesso, da qualidade e da relação com outras 

políticas de desenvolvimento urbano. Os indicadores propostos deverão ser: gerais 

e específicos para cada componente; 

i) Mecanismos de representação da sociedade para o acompanhamento, 

monitoramento e avaliação dos PRSB, formada, de acordo com a Lei Complementar 

n. 48/201921, por: 01 membro escolhido por cada Câmara Municipal dos Municípios 

integrantes da Microrregião; 05 membros escolhidos pela Assembleia Legislativa; e 

05 membros representantes da sociedade civil. 

Os indicadores selecionados para avaliar o atingimento das metas estabelecidas, com 

o consequente alcance dos objetivos fixados, o efetivo funcionamento das ações de 

emergência e contingência definidas, a consistência na participação e no controle social na 

tomada de decisões foram estabelecidos através das seguintes premissas: 

 Amparo na Lei n. 11.445/2007, em especial nos art. 9º, inciso I; art. 11-B, §1º e 

§ 5º; e art. 53. 

 

 Atendimento à Portaria n. 490/202122, do Ministério do Desenvolvimento 

Regional, que condiciona a alocação de recursos públicos federais e os 

financiamentos com recursos da União ou com recursos geridos ou operados 

por órgãos ou entidades da União ao cumprimento de índice de perda de água 

na distribuição, expresso através dos indicadores do SNIS: IN049 (índice de 

perdas na distribuição - %) e IN051 (índice de perdas por ligação – 

litros/ligação/dia). 

 Agenda Regulatória 2020-2021 lançada pela ANA23, cujo objetivo é definir temas 

prioritários para atuação regulatória, de acordo com critérios de relevância e 

 
21 BAHIA. Lei Complementar n. 48, de 10 de junho de 2019. Institui as Microrregiões de Saneamento Básico 
do Algodão, da Bacia do Paramirim, da Bacia do Velho Chico, da Bacia do Rio Grande, da Chapada 
Diamantina, do Extremo Sul, de Irecê, do Litoral Norte e Agreste Baiano, do Litoral Sul e Baixo Sul, do Médio 
Sudoeste da Bahia, do Piemonte-Diamantina, do Piemonte do Paraguaçu, do Recôncavo, do São Francisco 
Norte, do Semiárido do Nordeste, do Sisal-Jacuípe, da Terra do Sol, de Vitória da Conquista e do Portal do 
Sertão, e dá outras providências. Disponível em: <http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei- 
complementar-no-48-de-10-de-junho-de-2019>. Acesso em: 07 mar. 2021. 
22 BRASIL. Ministério do Desenvolvimento Regional. Portaria n. 490, de 22 de março de 2021. Disponível em: 
<https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-490-de-22-de-marco-de-2021-309988760>. Acesso em: 03 abr. 
2021. 
23   ANA.    Agência    Nacional    das    Águas.    Agenda    Regulatória    2020-2021.    Disponível    em: 
<https://www.gov.br/ana/pt-br/programas-e-projetos/agenda-regulatoria/AgendaRegulatoria20202021.pdf>. 
Acesso em: 03 abr. 2021. 

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/lei-
http://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-490-de-22-de-marco-de-2021-309988760
http://www.gov.br/ana/pt-br/programas-e-projetos/agenda-regulatoria/AgendaRegulatoria20202021.pdf
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prazo, direcionando os esforços das áreas técnicas e propiciando maior 

segurança aos usuários e aos setores regulados. Nos temas voltados ao 

saneamento básico destacam-se as seguintes normas referentes aos 

indicadores de desempenho: Padrões e indicadores de qualidade e eficiência e 

avaliação da eficiência e eficácia e Diretrizes para metas progressivas de 

cobertura para água e esgoto e sistema de avaliação, com previsão de edição 

para 1º e 2º semestre de 202124, respectivamente. Os indicadores a serem 

definidos em Norma contemplarão dimensões como: acesso aos serviços, 

confiabilidade dos serviços, qualidade da água e do tratamento de esgoto, 

qualidade dos serviços, eficiência ambiental, eficiência econômica e eficiência 

operacional. Até a elaboração deste Produto, as Normas ainda não haviam sido 

editadas, logo não estão incorporadas nas discussões do Plano de Saneamento 

Básico. 

 Utilização do SNIS, indicada pelo Governo Federal, ANA e AGERSA; 

 

 Utilização de indicadores propostos pela Empresa Baiana de Águas e 

Saneamento (EMBASA), considerando um painel de indicadores de gestão da 

Empresa, aliada à explicitação dos conceitos/fórmulas de todos os indicadores 

sugeridos pela EMBASA. 

3.2 Seleção de Indicadores 

 
Com isso, os indicadores definidos podem ser observados no Quadro 1 e baseiam-se 

em dois painéis de indicadores: 

 Painel de Indicadores do SNIS: indicadores de universalização e eficiência, 

aplicáveis a todos os municípios das microrregiões, sejam operados pela 

EMBASA ou pelos Serviços Autônomos de Água e Esgoto (SAAEs), facilitando 

o benchmarking entre municípios; e 

 Painel de Indicadores da EMBASA: indicadores de gestão, exclusivos aos 

municípios operados pela EMBASA, ou seja, não se aplica aos municípios 

atendidos pelos SAAEs. 

 

 
24 BRASIL. Agência Nacional das Águas. Retificação da Resolução n. 64/ANA, de 1ª de março de 2021. 
Disponível em: <https://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-30701047>. Acesso em: 03 abr. 2021 

http://www.in.gov.br/web/dou/-/retificacao-30701047
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Quadro 1 – Indicadores a serem utilizados nos planos das microrregiões de saneamento básico do Estado da Bahia 

 
Fonte Componente Indicador Unidade Descrição 

 
 

 
SNIS 

 
 

Água 

IN023 % Índice de atendimento urbano de água 

IN009 % Índice de hidrometração 

IN011 % Índice de macromedição 

IN013 % Índice de perdas no faturamento 

IN049 % Índice de perdas na distribuição 

 
Esgoto 

IN024 % 
Índice de atendimento urbano de esgoto referido aos municípios 

atendidos com água 
IN046 % Índice de esgoto tratado referido à água consumida 

 
 
 
 
 

 
EMBASA 

 
 
 

 
Água 

ICA % Índice Cadastral de Água (adaptado) 

IPL l/dia x Lig Fat 
Índice de Perda por Ligação 
Faturada 

IQA % Índice de Qualidade 

PREP-A Horas 
Prazo médio para reparo de ocorrências nas redes de distribuição de 
água 

PST % Perda no Sistema de Tratamento 

Consumo de 
Energia por m³ 

KWh/m³ Consumo de energia por volume produzido e importado 

REG-A % Regularidade do abastecimento de água 

 
Esgoto 

ICE % Índice Cadastral de Esgoto 

IQE % Índice de Qualidade 

PREP-E Horas 
Prazo médio para reparo de ocorrências nas redes coletoras de 
esgotos 
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Com essa padronização no uso dos indicadores para todos os munícipios integrantes 

das Microrregiões de Saneamento, é possível comparar esses indicadores com resultados 

de outros municípios com características similares, como forma de observar ações 

assertivas para evolução dos indicadores (benchmarking25), uma vez que as fontes das 

informações são de abrangência estadual e nacional (SNIS). Conforme citado anteriormente, 

diversas análises são realizadas a partir dos indicadores divulgados do SNIS, cuja 

frequência é anual. Logo, o acompanhamento dos indicadores dos Planos Regionais de 

Saneamento, como forma de mensurar a eficácia e efetividades das ações propostas para 

universalização dos serviços de saneamento, também terá frequência anual. 

Importante ressaltar que cada indicador é composto por diferentes informações dos 

municípios e/ou da prestação dos serviços, que impactam diretamente na evolução dos 

indicadores. Por exemplo, o IN023 do SNIS (índice de atendimento urbano de água – %) é 

expresso pela razão entre a população urbana atendida com abastecimento de água e a 

população urbana residente, ou seja, para elevar esse índice, é necessário focar no aumento 

da quantidade de habitantes atendidos pelo serviço de abastecimento de água. Logo, as 

ações a serem priorizadas para evolução desse indicador serão aquelas voltadas à 

expansão da rede de água, aliada ao aumento no número de ligações. 

Nota-se que, além de saber interpretar o indicador, é de extrema importância conhecer 

as variáveis que impactam seu resultado positivamente e negativamente. Vale lembrar que 

o indicador é uma forma mais objetiva e prática de se expressar uma ou mais informações, 

porém, a interpretação do comportamento do indicador, frente às suas variáveis, é também 

etapa primordial para a avaliação da eficácia das ações implementadas. 

O Quadro 2 apresenta a relação dos indicadores a serem utilizados nos Planos 

Regionais, com as informações que os compõem que deverão ser o foco durante a execução 

das ações previstas no plano, pois irão impactar positivamente os resultados. Por trás 

dessas informações, há diversas ações que podem ser aplicadas para alcançar as metas 

 
 
 
 
 

25 Benchmarking: Comparação entre a performance atual de um produto/serviço com uma performance 

referência, com o objetivo de buscar boas práticas para melhoria do desempenho. DE WITTE, K.; MARQUES, 
R. C. Designing performance incentives, an international benchmark study in the water sector. Cent Eur J Oper 
Res 18, 189–220 (2010). Disponível em: <https://doi.org/10.1007/s10100-009-0108-0>. Acesso em: 04 mar. 
2021. 
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propostas, as quais estão mais detalhadas no Produto 11 (Relatório da Prospectiva e 

Planejamento Estratégico (Prognóstico, Cenário Referência, Objetivos e Metas). 
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Quadro 2 – Informações que impactam positivamente os resultados dos Indicadores 

 

Indicador Unidade Descrição 
Informações que impactam positivamente o resultado do 

indicador 

IN023 % Índice de atendimento urbano de água Aumento da população urbana atendida com abastecimento de água 

IN009 % Índice de hidrometração Aumento da quantidade de ligações ativas de água micromedidas 

IN011 % Índice de macromedição Aumento do volume de água macromedido 

IN013 % Índice de perdas no faturamento Aumento do volume de água faturado e redução do volume de serviço 

IN049 % Índice de perdas na distribuição Aumento do volume de água consumido 

IN024 % 
Índice de atendimento urbano de esgoto referido 
aos municípios atendidos com água 

Aumento da população urbana atendida com esgotamento sanitário 

IN046 % 
Índice de esgoto tratado referido à água 
consumida 

Aumento do volume de esgotos tratado 

ICA % Índice Cadastral de Água (adaptado) 
Aumento das economias existentes com a redução das economias 
factíveis de água 

IPL l/dia x Lig Fat Índice de Perda por Ligação Faturada Redução de águas não contabilizadas em metros cúbicos 

IQA % Índice de Qualidade Aumento no percentual de atendimento dos parâmetros de análise 

PREP-A Horas 
Prazo médio para reparo de ocorrências nas 
redes de distribuição de água 

Redução dos tempos de reparo das ocorrências 

PST % Perda no Sistema de Tratamento Redução do volume de água perdida 

Consumo de 
Energia por m³ 

KWh/m³ 
Consumo de energia por volume produzido e 
importado 

Redução do consumo de energia 

REG-A % Regularidade do abastecimento de água Redução das reclamações por falta de água 

ICE % Índice Cadastral de Esgoto 
Aumento das economias existentes com a redução das economias 
factíveis de esgoto 

IQE % Índice de Qualidade 
Aumento na eficiência de remoção de DBO (demanda bioquímica de 
oxigênio) 

PREP-E Horas 
Prazo médio para reparo de ocorrências nas 
redes coletoras de esgotos 

Redução dos tempos de reparo das ocorrências 

Fonte: Elaborado pelos autores, 2021. 
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3.3 Confiabilidade das Informações 

 
Para os indicadores do SNIS, a confiabilidade das informações será verificada por meio 

do projeto Acertar, que possui o propósito de aprimorar os processos de gestão das 

informações dos prestadores de serviços de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário. Para isso, as informações submetidas aos SNIS para composição dos indicadores 

passarão por diversas etapas que irão assegurar a confiança e exatidão dessas 

informações. 

Como forma orientar os prestadores de abastecimento de água e esgotamento 

sanitário sobre as melhores práticas de gestão das informações, com foco no fornecimento 

de dados ao SNIS, o projeto Acertar disponibilizou o Manual de Melhores Práticas26, com o 

objetivo de promover maior confiança e exatidão das informações declaradas ao SNIS pelos 

prestadores de serviço de abastecimento de água e esgotamento sanitário. O Manual foi 

elaborado com base no Guia de Certificação das Informações do SNIS27, desenvolvido 

dentro do escopo do Projeto Acertar, além de visitas realizadas aos prestadores de serviços. 

O Manual traz boas práticas e recomendações que abrangem diversas áreas dos 

serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário: comercial, compras / licitações, 

financeiro, contábil, gestão de ativos e investimentos, operacional e manutenção 

apresentando também ações que podem ser tomadas pelos prestadores para melhoria na 

gestão das informações e, consequentemente, dos indicadores. Analisando um dos 

principais indicadores de acompanhamento do Plano de Saneamento, o índice de 

atendimento urbano de água (IN023), o Manual mostra os principais critérios para 

determinação do nível de confiança das informações que vão compor esse indicador, ao 

mesmo tempo em que sugere ações para aumentar a confiança dessas informações, como 

mostra a Figura 5. 

 
 
 
 
 
 

 
26 Projeto Acertar - Relatório Técnico Contendo o Manual de Melhores Práticas de Gestão da Informação sobre 
Saneamento. Disponível em: <http://www.acertarbrasil.com/wp-content/uploads/2020/10/Manual-de-Melhores- 
Praticas.pdf>. Acesso em: 03 abr. 2021. 
27    Guia     de     Auditoria     e     Certificação     das     Informações     do     SNIS.     Disponível     em: 
<http://www.snis.gov.br/downloads/arquivos/Guia_de_Auditoria_e_Certificacao_das_Informacoes_do_SNIS.p 
df>. Acesso em: 03 abr. 2021. 

http://www.acertarbrasil.com/wp-content/uploads/2020/10/Manual-de-Melhores-
http://www.snis.gov.br/downloads/arquivos/Guia_de_Auditoria_e_Certificacao_das_Informacoes_do_SNIS.p
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Figura 5 – Boas práticas para o monitoramento dos índices de atendimento dos serviços 

de saneamento básico (procedimentos de coleta e cálculo das informações) 

Fonte: Projeto Acertar, 2017. 

 
 
 

Na Figura 5, os critérios dos níveis de confiança demonstram o caminho que os 

prestadores devem percorrer para conferir alta confiabilidade das informações submetidas 

aos SNIS, com relação aos índices de atendimento dos serviços. Com isso, sugerem-se 

ações que podem ser tomadas para alcançar esses níveis, como a elaboração e divulgação 

de normativos que irão descrever responsáveis, prazos e descrição das atividades críticas 

desse processo, com o objetivo de padronizar o processo de coleta e atualização dessas 
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informações. Já na Figura 6, a orientação também reflete na melhoria das informações 

referente ao monitoramento dos índices de atendimento, porém com foco no registro dos 

domicílios para identificação das economias existentes. Logo, é necessário garantir a 

atualização da base cadastral dos usuários para maior assertividade na quantidade dos 

domicílios e respectiva população atendidos pelos serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário. 

Figura 6 – Boas práticas para o monitoramento dos índices de atendimento dos serviços 

de saneamento básico (registro dos domicílios e identificação de economias) 

Fonte: Projeto Acertar, 2017. 

 

 
3.4 Sistema de Informações 

 
Uma alternativa para assegurar a confiabilidade dos indicadores é o sistema de 

informação. A Lei Estadual n. 11.172/2008, que institui princípios e diretrizes da Política 

Estadual de Saneamento Básico da Bahia, traz a criação de um sistema estadual de 
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informações (art. 11), articulado com o Sistema Nacional de Informações em Saneamento 

Básico (SINISA), para agrupar as informações relativas aos serviços públicos de 

saneamento básico. Esse sistema poderá apresentar-se como um consolidado de todas as 

informações necessárias aos cálculos dos indicadores, bem como para facilitar e agilizar a 

análise desses indicadores. 

O sistema de informações deve funcionar como uma biblioteca pública, que ficará 

disponível aos gestores públicos, agências reguladoras, titulares e prestadores de serviços 

e usuários e que armazenará dados como quadro de pessoal, organogramas, informação 

de planeamento e cadastros, tarifários, indicadores de performance, indicadores de 

execução, informação de cadastro de infraestruturas. Dentre os objetivos do sistema de 

informações, destacam-se: 

 Transparência nos fluxos de informação, monitoramento e análise do 

desempenho dos municípios e microrregiões ao longo dos anos, de acordo com 

as metas estabelecidas nos contratos de concessão e Planos Regionais de 

Saneamento Básico; 

 Facilidade na análise de desvios e impactos nos resultados dos indicadores, 

com relação ao real versus planejado; e 

 Acompanhamento do plano de investimentos da concessão. 

 
Para isso, o sistema deve funcionar como um fluxo constante que demanda a 

execução de etapas, por diferentes responsáveis e que, ao final, possibilita a análise dos 

indicadores de forma mais assertiva, para sustentar as decisões e ações que serão tomadas. 

A Figura 7 ilustra um modelo de fluxo, segregando as etapas, de acordo com seus 

principais responsáveis. Cabe ressaltar que cada etapa apresentada na Figura 7 pode ser 

desmembrada em atividades menores. Para detalhar melhor a atuação do sistema de 

informações, a Figura 8 apresenta o fluxo de atividades que ocorrem dentro das etapas de 

Processamento das Informações, Cálculo de Indicadores e Comparativos e Estatísticas, esta 

última encontra-se mais bem exemplificada na Figura 9 e na Figura 10. 
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Figura 7 – Fluxogramas das atividades englobadas pelo sistema de informações 
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Figura 8 – Detalhamento das atividades executadas pelo sistema de informações 

 

 
 

Usualmente, esses sistemas são desenvolvidos em forma de software e um dos 

benefícios é a interface em que os dados são expressos, pois tornam-se facilmente 

compreensíveis, além de poderem ser acessados em computadores, tablets e smartphones. 

A Figura 9 demonstra um exemplo de como os indicadores podem ser exibidos no sistema 

de informações, ou seja, em vez de extrair as informações em endereços eletrônicos e 

visualizá-los em tabelas, os interessados terão disponíveis destaques e comparações de 

indicadores previamente e automaticamente analisados. 
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Figura 9 – Modelo de exibição dos indicadores em um sistema de informações 

 

 
 

Já a Figura 10 apresenta outro exemplo de uma simulação do comparativo entre o 

resultado do indicador e as metas, previamente estabelecidas no Plano Regional de 

Saneamento Básico, para municípios selecionados, comparados com a evolução da 

Microrregião Litoral Sul e Baixo Sul como um todo. Dessa forma, as partes interessadas 

conseguem identificar de maneira mais ágil quais os municípios que não estão 

acompanhando o desempenho da Microrregião e, a partir daí, conseguem traçar as 

providências necessárias. Ao mesmo tempo em que também podem observar os 

municípios que se destacam e replicar as práticas exitosas que estejam sendo praticadas. 

Na simulação, concluiu-se rapidamente que o município de Buerarema acompanha o 

progresso observado na MR, porém, os municípios de Ubatã e Ituberá encontram-se abaixo 

da meta proposta para o índice de atendimento urbano de água (IN023 – SNIS). 
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Figura 10 – Simulação entre indicador x metas, realizada por um sistema de informações 

de saneamento básico 

 
Nota: Os dados de 2013 a 2019 para os municípios de Ubatã, Ituberá e Buerarema foram extraídos do 
SNIS, logo, são dados reais. Entretanto, para os anos de 2020 a 2033, os dados foram colocados 
apenas a título de simulação. 

 
 

De posse das melhores práticas de gestão das informações de saneamento, 

juntamente com um sistema de informações, que irão garantir a confiabilidade dos 

indicadores de desempenho, os municípios, autarquias microrregionais e os prestadores de 

serviço necessitam, então, analisar todas essas informações para a tomada de ação, visando 

a melhoria desses indicadores. 

Ao acompanhar o avanço das ações do Plano Regional de Saneamento Básico, com 

base nas informações apresentadas no Diagnóstico28 e Prognóstico29 e nos resultados dos 

municípios para esses indicadores, é importante seguir o seguinte fluxo para análise e 

tomada de ações: 

 
28 Relatório do Diagnóstico Técnico-Participativo dos Serviços Saneamento Básico das Microrregiões (Produto 
10). 
29 Relatório da Prospectiva e Planejamento Estratégico (Prognóstico, Cenário Referência, Objetivos e Metas) 
das Microrregiões (Produto 11). 
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1. Checar: 

Antes de qualquer conclusão acerca dos resultados, é necessário, primeiramente, 

comparar a situação apresentada no Diagnóstico do município, durante a 

concepção do Plano Regional de Saneamento Básico, com a meta proposta e com 

o estado atual, aquele reportado pela atualização dos indicadores dos painéis SNIS 

e EMBASA. 

 
 

 

 
Nessa primeira etapa da análise do indicador, demonstrada através do Exemplo 

1, foi checada a situação encontrada inicialmente (Diagnóstico), o estado atual e a 

meta estabelecida. Ou seja, nesse caso, a meta não foi alcançada no primeiro ano 

de monitoramento. Ainda nessa etapa, foi examinado exaustivamente o estado 

atual para descoberta dos desvios existentes (questionamentos como: o que pode 

ter impactado o resultado? qual localidade está com a menor cobertura do serviço? 

as informações levantadas são confiáveis?). As etapas seguintes darão 

continuidade a esse processo de avaliação da eficácia, eficiência e efetividade dos 

objetivos e metas dos PRSB e dos resultados das suas ações programadas para 

a prestação de assistência técnica e gerencial em saneamento básico. 

 

 
 
 
 

 

Exemplo 1: Para o município Valença, o indicador IN023 do SNIS (Índice de 

atendimento urbano de água - %) teve resultado de 81%, durante a fase do Diagnóstico 

para o Plano Regional de Saneamento Básico. 

No ano seguinte à elaboração do Plano, após início da implementação de ações de 

curto prazo (0 – 4 anos), como expansão da rede, melhorias e reformas operacionais, 

o resultado foi de 83%, frente à meta que era 85%, resultando no não atingimento da 

meta. 

Um dos fatores levantados foi que apenas uma pequena parcela das ligações factíveis 

para interligação à rede de abastecimento de água foi interligada. A equipe 

responsável pelo monitoramento desse indicador percebeu que o motivo para a baixa 

aderência ocorreu devido à campanha de divulgação de interligação, que não 

aconteceu em todo o município. 
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2. Agir: 

Nesta etapa, deve-se buscar as tratativas de rápida execução (ações de curto 

prazo) para correção dos desvios encontrados na etapa anterior (1. Checar), que 

possam ter impactado negativamente o resultado do indicador e, 

consequentemente, ter contribuído para o não atingimento da meta. Importante 

ressaltar que o Projeto Acertar possui o Manual de Melhores Práticas de Gestão da 

Informação sobre Saneamento, com recomendações para melhoria das 

informações e que também irão refletir no resultado dos indicadores. O Exemplo 2 

dá sequência ao estudo de caso iniciado no Exemplo 1, com a definição de ação, 

prazo e responsável para a tratativa do desvio encontrado. 

 
 

 

3. Planejar: 

Agora, é o momento de avaliar os fatores que necessitam de um período maior para 

intervenção e tratativa, com ações de médio a longo prazo, que demandam 

planejamento mais eficaz para maior assertividade das ações a serem executadas. 

Vale ressaltar que esse planejamento mais minucioso foi realizado durante a 

elaboração do Plano Regional de Saneamento Básico. Portanto, as ações de médio 

e longo prazo também foram estabelecidas e precisam ser acompanhas, pois terão 

impacto futuro no indicador. Nessa etapa de “Planejar”, então, faz-se necessário 

rever as ações estabelecidas e verificar suas necessidades para implementação. O 

Exemplo 3, a seguir, ilustra melhor essa etapa. 

Exemplo 2: Devido à baixa aderência à campanha de interligação, uma das ações de 

curto prazo que saíram na Etapa 2 (Agir) foi de reforçar imediatamente a divulgação 

sobre o processo para interligação das economias factíveis, nas localidades com 

número inferior de ligações executadas no ano de análise do indicador. 

 O quê: Reforçar divulgação sobre o processo para interligação à rede de 

abastecimento de água pelas economias factíveis 

 Por quê: Aumentar o número de economias ativas através da interligação das 

economias factíveis 

 Como: Através dos jornais locais 

 Onde: Município de Valença 

 Quando: Em até 2 meses 

 Quanto: R$ 1000,00 

 Quem: José Francisco 
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4. Executar: 

Por fim, na etapa “Executar”, as ações previstas na etapa 3. Planejar serão 

continuadas/implementadas. Constitui-se em uma etapa de extrema importância no 

fluxo para análise e tomada de ações, pois, no próximo ciclo de avaliação dos 

indicadores e alcance de metas, espera-se que o resultado das ações seja refletido 

na melhoria do estado atual observado. 

 

 
4. DIRETRIZES PARA COMUNICAÇÃO 

 
Os mecanismos de comunicação precisam garantir a transmissão eficiente da 

informação e devem estar adequados com o tipo de receptor, além de incentivar o 

engajamento cívico (CEZAR, 2019)30. 

O processo de comunicação das etapas de monitoramento dos resultados dos 

indicadores de desempenho faz parte do controle social, que é um dos princípios dos 

serviços públicos de saneamento básico (Lei n. 11.445/2007, art. 2º, inciso X). Ainda de 

acordo com essa Lei, no art. 3º, inciso IV, o controle social é definido como o “conjunto de 

mecanismos e procedimentos que garantem à sociedade informações, representações 

técnicas e participação nos processos de formulação de políticas, de planejamento e de 

avaliação relacionados com os serviços públicos de saneamento básico”. Logo, nesse 

 
 

30 CEZAR, L. C. Comunicação e Marketing no setor público: diferentes abordagens para a realidade brasileira. 
Coleção Gestão Pública. Sociedade Brasileira de Administração Pública. Enap, 2019. Disponível em: 
<https://repositorio.enap.gov.br/bitstream/1/4279/1/3_Livro_Comunica%C3%A7%C3%A3o%20e%20Marketin 
g%20no%20Setor%20P%C3%BAblico%20diferentes%20abordagens%20para%20a%20realidade%20brasilei 
ra.pdf>. Acesso em: 14 mar. 2021. 

Exemplo 3: Durante a análise das ações estabelecidas no Plano Regional de 

Saneamento Básico da Microrregião Litoral Sul e Baixo Sul, da qual o município de 

Valença faz parte, foi checado o planejamento em torno da ação de expansão da rede 

de abastecimento de água, ou seja, se os recursos necessários estavam sendo 

providenciados: recursos financeiros, documentos obrigatórios, atores envolvidos, 

entre outros. Nesta etapa, é o momento de checar os prazos estabelecidos e as 

possíveis dificuldades para cumprimentos das ações menores que levarão à expansão 

da rede. 
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momento de avaliação do Plano, faz-se necessária a definição desses mecanismos e 

procedimentos para levar informação à sociedade. 

No Decreto Federal n. 7.212/201031, que regulamenta a Lei n. 11.445/2007, art. 34, são 

citados exemplos dos mecanismos que podem ser utilizados para exercício do controle 

social dos serviços públicos de saneamento básico, além de orientar quanto aos órgãos 

colegiados que devem se fazer presentes e trazer outras diretrizes relacionadas , como: 

Art. 34. O controle social dos serviços públicos de saneamento básico poderá 
ser instituído mediante adoção, entre outros, dos seguintes mecanismos: 
I - debates e audiências públicas; 
II - consultas públicas; 
III - conferências das cidades; ou 
IV - participação de órgãos colegiados de caráter consultivo na formulação 
da política de saneamento básico, bem como no seu planejamento e 
avaliação. 
§ 1º As audiências públicas mencionadas no inciso I do caput devem se 
realizar de modo a possibilitar o acesso da população, podendo ser 
realizadas de forma regionalizada. 
§ 2º As consultas públicas devem ser promovidas de forma a possibilitar que 
qualquer do povo, independentemente de interesse, ofereça críticas e 
sugestões a propostas do Poder Público, devendo tais consultas ser 
adequadamente respondidas. 
§ 3º Nos órgãos colegiados mencionados no inciso IV do caput, é assegurada 
a participação de representantes: 
I - dos titulares dos serviços; 
II - de órgãos governamentais relacionados ao setor de saneamento básico; 
III - dos prestadores de serviços públicos de saneamento básico; 
IV - dos usuários de serviços de saneamento básico; e 
V - de entidades técnicas, organizações da sociedade civil e de defesa do 
consumidor relacionadas ao setor de saneamento básico. 
§ 4º As funções e competências dos órgãos colegiados a que se refere o 
inciso IV do caput poderão ser exercidas por outro órgão colegiado já 
existente, com as devidas adaptações da legislação. 
§ 5º É assegurado aos órgãos colegiados de controle social o acesso a 
quaisquer documentos e informações produzidos por órgãos ou entidades de 
regulação ou de fiscalização, bem como a possibilidade de solicitar a 
elaboração de estudos com o objetivo de subsidiar a tomada de decisões, 
observado o disposto no § 1o do art. 33. 
§ 6º Após 31 de dezembro de 2014, será vedado o acesso aos recursos 
federais ou aos geridos ou administrados por órgão ou entidade da União, 
quando destinados a serviços de saneamento básico, àqueles titulares de 
serviços públicos de saneamento básico que não instituírem, por meio de 

 

31 BRASIL. Decreto n. 7.217, de 21 de junho de 2010. Regulamenta a Lei no 11.445, de 5 de janeiro de 2007, 
que estabelece diretrizes nacionais para o saneamento básico, e dá outras providências. Disponível em: 
<http://www.planalto.gov.br/CCIVil_03/_Ato2007- 
2010/2010/Decreto/D7217.htm#:~:text=Decreto%20n%C2%BA%207217&text=DECRETO%20N%C2%BA%2 
07.217%2C%20DE%2021,b%C3%A1sico%2C%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.>. 
Acesso em: 14 mar. 2021. 

http://www.planalto.gov.br/CCIVil_03/_Ato2007-
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legislação específica, o controle social realizado por órgão colegiado, nos 
termos do inciso IV do caput. 

 
 

Dentre as diferentes áreas da comunicação pública, o contato que os órgãos públicos 

e concessionárias estabelecem com a sociedade enquadra-se na comunicação pública 

identificada com comunicação do Estado e ou governamental, pois “essa vertente da 

comunicação pública se apoia em diferentes instrumentos de comunicação como forma de 

difundir o conteúdo divulgado e levar a população a se informar, formar senso crítico e aderir 

às causas cívicas” (CEZAR, 2019). 

Com isso, o objetivo é levar ao cidadão o conhecimento sobre determinados programas 

e, a partir disso, promover a mudança do seu comportamento (MATOS, 2003 apud CEZAR, 

2019). Ou seja, a partir das comunicações periódicas dos resultados alcançados pelas ações 

do Plano Regional de Saneamento Básico, os usuários passam a reconhecer sua 

importância na sociedade e tornam-se mais adeptos às ações propostas, como, por 

exemplo, a interligação à rede de abastecimento de água e esgotamento sanitário, bem 

como a preservação do meio ambiente. 

O Conselho Participativo das Microrregiões, definido pela Lei Complementar estadual 

n. 48/2019 e composto por 01 membro escolhido por cada Câmara Municipal dos Municípios 

integrantes da Microrregião; 05 membros escolhidos pela Assembleia Legislativa; e 05 

membros representantes da sociedade civil, possui como uma de suas atribuições “propor a 

constituição de Grupos de Trabalho para a análise e debate de temas específicos” (art. 10, 

inciso III). Dentre esses temas específicos, pode-se encaixar os indicadores de desempenho 

que irão mensurar o resultado das ações estabelecidas no Plano Regional de Saneamento 

Básico. 

Como forma de fortalecer a participação e o controle social no âmbito das agências 

reguladoras, o projeto REGULASAN elencou diversas propostas de melhoria da efetividade 

(PM) e propostas para ampliação (PA) dos mecanismos de participação e controle social 

existentes e propostas para maior da transparência e divulgação das informações (PT) que, 

embora voltadas à atuação das agências, pode auxiliar os demais envolvidos no 

fortalecimento do controle social como um todo. 
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O Produto III.132 do REGULASAN (Adequação e Formulação de Modelo e Instrumentos 

de Participação e Controle Social – Diagnóstico e proposta de modelo e instrumentos de 

participação e controle social) traz o detalhamento de cada proposta que foi sugerida, 

enquanto que o Quadro 3 traz o consolidado dessas propostas e que podem ser aplicáveis 

nas demais instituições que atuem como facilitadoras e promotoras do controle social no 

setor de saneamento. 

Quadro 3 – Propostas para melhoria, ampliação e transparência dos instrumentos de 

participação e controle social na área de saneamento básico 

Fonte: REGULASAN, 2018. 

 

Apesar do Decreto Federal n. 7.212/2010 elencar exemplos de mecanismos de 

comunicação, os resultados do Plano Regional de Saneamento Básico também podem ser 

veiculados através das diversas redes sociais disponíveis, como Facebook, Instagram, 

Twitter e YouTube, possibilitando contribuições frequentes por parte dos usuários, que 

passam a interagir através de debates e discussões com outros usuários ou com os 

envolvidos nos serviços de saneamento. 

Independente do mecanismo e instrumentos de comunicação a serem utilizados para 

divulgar o resultado dos indicadores de desempenho dos serviços de saneamento básico, 

algumas etapas precisam ser seguidas e vão compor o Plano de Comunicação, como mostra 

a Figura 11. 

 

32 REGULASAN. Ministério das Cidades. Produto III.1 – Adequação e Formulação de Modelo e Instrumentos 
de Participação e Controle Social – Diagnóstico e proposta de modelo e instrumentos de participação e controle 
social. Disponível em: 
<https://antigo.mdr.gov.br/images/stories/ArquivosSNSA/regulasan/produto.iii.1.ares.pcj.pdf>. Acesso em 03 
abr. 2021 
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Figura 11 – Etapas do Plano de Comunicação dos Indicadores de desempenho dos 

serviços de saneamento básico 

 

Fonte: Adaptado de DOIN, 201933. 
 

A seguir, as etapas são detalhadas, demonstrando a aplicação das etapas de 

comunicação para a divulgação dos resultados dos serviços de saneamento básico: 

1. Identificar os públicos de interesse 

 
O público alvo que deverá participar dos eventos de comunicação já foram citados 

anteriormente e estão definidos no Decreto Federal n. 7.212/2010, art. 34, § 3º. São 

eles: titulares dos serviços, órgãos governamentais relacionados ao setor de 

saneamento básico, prestadores de serviços, usuários e entidades técnicas, 

organizações da sociedade civil e de defesa do consumidor relacionadas ao setor 

de saneamento básico. Os grupos de trabalho que forem necessários para as 

atividades de comunicação e debate poderão ser selecionados pelo Conselho 

Participativo da Microrregião, conforme previsto na Lei Complementar estadual n. 

48/2019. 

 

 
33 DOIN, E. As etapas do Planejamento de Comunicação Integrada. Disponível 
em: <https://repertoriotalks.com.br/repertorio-de-artigos/etapas-do-planejamento-de-comunicacao- 
integrada/>. Acesso em: 15 mar. 2021. 
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2. Determinar os objetivos da comunicação 

 
Nesta etapa, deve-se avaliar o porquê da comunicação e o que se pretende 

comunicar. Além de ser obrigatoriedade legal, foi comentado anteriormente que a 

comunicação pública também é necessária para engajar a sociedade. Por 

contemplar diversos públicos de interesse, os objetivos da comunicação devem 

atender a todas expectativas desses grupos, informando resultados de despesas, 

perdas, eficiência, qualidade e universalização dos serviços de saneamento básico, 

conforme devidamente expressos nos indicadores selecionados para 

monitoramento do Plano Regional de Saneamento Básico. 

3. Desenvolver a mensagem 

 
Como cada público presente estará em busca dos seus próprios interesses nos 

serviços de saneamento básico, o desafio por trás do desenvolvimento da 

mensagem é atrair atenção, transmitindo, de alguma forma, benefício ao receptor 

da mensagem. Utilizar comparações dos indicadores com outros períodos históricos 

e/ou com municípios similares pode ser uma boa forma de promover destaque 

positivo para os resultados apresentados. Outra opção é converter economia 

monetária em benefícios para os usuários, por exemplo, com a redução de X% das 

perdas de água na distribuição, será possível expandir a rede de abastecimento de 

água em Y%. Esses atrativos engajam o público a comprar a ideia que está sendo 

transmitida. Vale ressaltar que, considerando a existência do sistema de 

informação, as exibições do sistema podem ser utilizadas nos eventos de 

comunicação, de modo a proporcionar maior segurança nas informações que estão 

sendo compartilhadas. 

4. Definir o orçamento total da comunicação 

 
Antes de estabelecer as ferramentas de comunicação que serão utilizadas, é 

necessário definir o orçamento previsto para suportar o Plano de Comunicação. 

Seguindo a frequência de acompanhamento dos indicadores, o Plano de 

Comunicação também ocorrerá anualmente. Logo, é importante prever os recursos 

humanos e financeiros que serão necessários e que deverão contemplar: aluguéis 

de espaços e equipamentos de som e imagem; alimentação; confecção de materiais 
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gráficos, como banners, cartilhas e livretos; pagamento de anúncios em rádio, 

televisão e/ou redes sociais, entre outros gastos. 

5. Selecionar os canais de comunicação 

 
Mais importante do que comunicar é saber como comunicar. Após definição do 

orçamento, pode-se avaliar as opções das ferramentas de comunicação: rádio, 

televisão, cartazes, banners, outdoor, endereços eletrônicos, materiais impressos 

em geral, redes sociais (Facebook, Instagram, Twitter e Youtube, por exemplo), 

entre outros. Importante lembrar também dos mecanismos propostos no Decreto 

Federal n. 7.212/2010, art. 34: debates e audiências públicas, consultas públicas e 

conferências das cidades. 

6. Medir e avaliar os resultados 

 
Antes mesmo de se realizar o(s) evento(s) de comunicação, é necessário 

estabelecer a metodologia que será utilizada para mensurar se os objetivos da 

comunicação foram alcançados. A mobilização que será feita para atrair os 

interessados e comunicá-los sobre os resultados dos indicadores deve trazer algum 

tipo de retorno aos serviços de saneamento básico, seja maior percepção de sua 

relevância, seja maior aderência ou seja maior engajamentos dos setores 

envolvidos. O importante é que esse impacto seja com pesquisa de satisfação e 

avaliação de reação, por exemplo. 

Assim como a mensuração, o evento de Comunicação precisa ser registrado em 

atas, que posteriormente serão divulgadas para todos os presentes e também 

àqueles que não puderam participar, mas possuem interesse sobre o tema. 
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